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Parecer Juridico n° 46/2024

‘Para: CAMARA DE VEREADORES
De: ASSESSORA JURIDICA DA CAMARA DE VEREADORES
Analise e Parecer Sobre Projeto de Lei n® 47/2024

(3

Na qualidade de Assessora Juridica da Camara de Vereadores de
Caraa — RS, venho através deste parecer apreciar a legalidade do Projeto de Lei n°
47/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal.

1. RELATORIO:

O presente parecer opinativo ird analisar os aspectos de legalidade,
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto de lei n® 47/2024
apresentado pelo Poder Executivo Municipal a Camara Municipal de Vereadores,
objetivando dispor sobre:

“Art. 1° - Fica criado o seguinte crédito orgamentario especiél conforme
segue:

11 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

01 - ARTICULACAO DA SECRETARIA

Atividade 2.120 — Manutengéo da Secretaria de Desenvolvimento Social

3.3.1.90.04.00.00 - Contratagéo por Tempo
DELEITNINACO. ..........c..eeeeeeieeaeeseassseeseeeeessssnssnssssssssansnans R$ 18.000,00
TOTAE oo cose umessiemmiesmnmsiss s o v nas SHE 5SS ST S A3 i Do m e R$ 18.000,00

Art. 2° - Servird de recurso para cobertura do crédito especial constante do
artigo anterior a redugéo da seguinte rubrica:

11 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

01— ARTICULAGCAO DA SECRETARIA

Atividade 2.120 — Manutengéo da Secretaria de Desenvolvimento Social ”
A
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3.3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens  Fixas -
PSSO ... e et e e e e s st raaaa e e e e asan—aanraean R$ 18.000,00
TOLAL: e smnsssmmsssmsmmmnesans snsieisiiies s e somwimassmmis b S R SR EEAWES R$ 18.000,00.”

Foi apresentado projeto de lei e mensagem de justificativa.

Na mensagem de justificativa apresentada pelo Poder Executivo,
consta a necessidade de criacdo do crédito especial devido a contratagdo de um
agente administrativo para exercer fungées administrativas no Centro de Referéncia de
Assisténcia Social (CRAS).

2. PARECER:

DA ANALISE JURIDICA

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestagéo se
limita a duvida estritamente juridica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos juridicos
da matéria, abstendo-se quanto os aspectos técnicos, administrativos, econdmicos,
financeiros e quanto outras questdes ndo ventiladas ou que exijam o exercicio de
conveniéncia e discricionariedade da Administracgao.

A emissdo deste parecer n&o significa endosso ao meérito
administrativo, tendo em vista que é relativo a area juridica, ndo adentrando a
competéncia técnica da Administragdo, em atendimento a recomendagéo da
Consultoria- Geral da Unido, por meio das Boas Praticas Consultivas — BCP n° 07, qual

seja:

O Orgéo consultivo ndo deve emitir manifestagdes conclusivas, sobre temas
néo juridicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniéncia ou
de oportdnidade, sem prejuizo da possibilidade de emitir opinido ou fazer
recomendagdes sobre tais questdes, apontando tratar-se de juizo
discricionério, se aplicével. Ademais, caso adentre em questéo juridica que

%
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possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer
qual a situagdo juridica existente que autoriza sua manifestagdo naquele

ponto.

Portanto, passa-se a analise dos aspectos relacionados as orientacées
juridicas.

No Projeto de Lei analisado, néo foram detectadas inconsisténcias de
redacdo ou vicios de iniciativa, ndo havendo, portanto, vicios quanto a técnica

legislativa utilizada e iniciativa do Projeto de Lei.

A Constituicao Federal prevé em seu art. 165:

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabeleceréo:

| - o plano plurianual;

Il - as diretrizes orgamentérias;

Il - os orgamentos anuais.

§ 1° A lei que instituir o plano plurianual estabelecerd, de forma regionalizada, as
diretrizes, objetivos e metas da administragéo publica federal para as despesas de
capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duragéo
continuada.

§ 2° A lei de diretrizes orgamentérias compreenderd as metas e prioridades da
administragdo publica federal, estabelecerd as diretrizes de politica fiscal e
respectivas metas, em consonéncia com trajetoria sustentével da divida publica,
orientaré a elaboragéo da lei orgamentaria anual, disporé sobre as alteragbes na
legislagéo tributéria e estabelecera a politica de aplicagdo das agéncias financeiras
oficiais de fomento.

=)

§ 5° A lei orgamentéria anual compreendera:

I - o orgamento fiscal referente aos Poderes da Unigo, seus fundos, orgéos e
entidades da administragéo direta e indireta, inclusive fundagdes instituidas e
mantidas pelo Poder Publico;

Il - o orgamento de investimento das empresas em que a Unigo, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

Il - 0 orgamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e érgéos a ela
vinculados, da administragédo direta ou indireta, bem como os fundos e fundagbes

Ay

instituidos e mantidos pelo Poder Publico.
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§ 6° O projeto de lei orgamentéria serd acompanhado de demonstrativo regionalizado
do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isengdes, anistias, remissoes,
subsidios e beneficios de natureza financeira, tributéria e crediticia.

§ 7° Os orgamentos previstos no § 5°, | e Ii, deste artigo, compatibilizados com o plano
plurianual, terdo entre suas fungbes a de reduzir desigualdades inter-regionais,
segundo critério populacional.

§ 8° A lei orgamentéria anual néo conteré dispositivo estranho a previséo da receita e
a fixagdo da despesa, ndo se incluindo na proibigéo a autorizagéo para abertura de
créditos suplementares e contratagdo de operagbes de crédito, ainda que por
antecipagéo de receita, nos termos da lei. -

()"

Verifica-se, portanto, que cabe ao Poder Executivo a iniciativa das Leis
Orgamentarias, consoante caput do dispositivo transcrito, nao havendo assim vicio de
iniciativa, cabendo ao Poder executivo propor projetos de lei de natureza orcamentaria.

Somente lei municipal, de autoria do Executivo, podera prever a
abertura de crédito adicional, do tipo “especial’, em decorréncia da necessidade de
abertura de nova dotagdo orgamentaria, ndo prevista no orgamento vigente, nos
termos do art. 43, § 1°, inciso |l da Lei Federal 4.320, de 1.964.

Consideram-se créditos adicionais, como preceitua o artigo 40 da Lei
4.320/64, “as autorizagbes de despesas ndo computadas ou insuficientemente dotadas

na Lei de Orgamento”.

De conformidade com o artigo 41 do mesmo diploma legal, os créditos
adicionais dividem-se em: “ — suplementares, quando se destinem a reforgar dotagéo
orgamentéria” e “ll — especiais, os reservados a despesas que ndo tenham tido
dotagéo orgamentéria especifica”.

O projeto de Lei em tela visa autorizagdo para abertura de crédito
especial para adequar as rubricas orgamentarias devido a contratacdo de um agente
administrativo para exercer fungdes administrativas no Centro de Referéncia de
Assisténcia Social (CRAS).

Assim, na qualidade de Assessora do Legislativo analisando todo o
respectivo Projeto de Lei n® 47/2024, verifica-se néo haver vicios de técnica legislativa
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e de iniciativa, estando o projeto apto a aprovagédo, atendendo os aspectos da
legalidade e constitucionalidade.

3. CONCLUSAO:

Diante do exposto, a Assessoria Juridica opina pela legalidade e pela
regular tramitagédo do Projeto de Lei n°® 47/2024t por inexistirem vicios de natureza
material ou formal que impecam a sua deliberagdo em Plenario, devendo ser analisado
pelos Nobres Vereadores quanto ao interesse publico bem como oportunidade e
necessidade do feito.

Caraa, 27 de maio de 2024.
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(‘b« é't JANA

(Indi mara Pires da Silva
OAB/RS 88.113
Assessora Juridica do Legislativo




